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Fica revogada a Lei NQ 2.947/91 que dominou a Rua josÊ 
ç) 
' RODAIC3JES ZEBAALt, no Bairro Sion Colonial. 
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Comji0 de Econornla.  Pojjtj ca  Urbana • Rural para parecer 
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VEREADOR FLU 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 75/93 

REVOGA A LEI N  2.947/91 QUE DOMINOU A ALIA 

"JOSÉ RODRIGUES ZEBRAL-.NO BAIRRO SION COLO 

N IAL. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Revogam-se as dispo si ças em con trrio , tran do esta Lei' 

em vir na data de sua publicação* 

SALA (S SESSES,13 DE MAIO DE 1993. 

A or&e'o de 1,egf!aço. Justiça 
e Redação, para parecer 

P SV ,g3 



PJETO D LEI N Q  9593 

A LEI NQ 2.947/91 uE DOI1INOU M RUA  

,uu,9É rcDRIriLiES ZEE*AL,NO anRo SION OJLO 

N IPL. 

F G&wara Municip1 de Con aalheir'o Lafaietca dcr3t $ 

ART. 12 Fica rsvogada a Lei NQ 2.347/91 que dwiorninou a Mm 

C )iI GJ i 3 no 8a1 rio Sion Colosiiul. 

ART., 29 4egam.se as diaposiç&ea em cxxitrrio,ø,trido esta Lei' 

n 4pr na data da gw ptb1iaço. 

S°LA LS SEES,13 DE. MAIO OE 1993. 

VRAOOR FfLEY AUL3U3TU FEiVIEIRA UZ Pt1AÚJO 

P /93 
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âmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

* 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO E 
PROJETO DE LEI N2 offi 

A Comisso de Legislação, Justiça e Redação 4, de pare-
cer que o Projeto de Lei 7S/93, doug et dit2-t1d9 -e votado 

o 

SALA DAS COMISSES, 05 DE AGOSTO DE 1993. 

VEREADOR DARCI TAVARES 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVAR 



A Comissão de Redação é ele parecer que o Projeto 
de Lei No 75/93, deva ser aprovado pelo Plenário com a 
sua Redaç:ío Original .  

SALA DAS COMISS5E:S ia DE: AGOSTO DE: 1993. 

Ii- 
':Rl:A.I:'cJR  D, vAIlES 

,. 
VEREADOR  JOSE IP' 

4
A . LOS SANTOS 
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PARECER DA coiisso DE Rn'AçSo AO PROJETO 
DE LEI No 75/93. 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

w ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI IA 

1EVflA * LEI Nt 2.474I6 au DENOMINOU A *11* 

J0$t ROOPICtiES ZEflAL, NO BAIRRO 11011 COLO.  
$ AL. 

A Cor. Nvnj.lp.I 4. C.n.slksir. Iat,Ists dane dm . 
se. Prefeito Municipal, sasisio • ssists Leis 

7 te e fl.• nvsg.do a ai at 2.947191 . dsse.insg • Rua 
•i..; a.i,... za..r, no n.i. si.. c.;sii&. 

*pt. 29 - R.njn.n a. di .n.i çs se .n40., sairaS. . 

to tal a vi "P a. date 4e se. nbli..çs. 

Mande, rtaats• a  toda* ca atwi 4.4.. a qa.. . 
cahusi asMa s s*•uç•  data tal pertencerem • 

. a au-pra e a faça su ir. t. 1 ata 1 ra.sn-
t• as saia se aM. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

TE, AOS U DE AGOSTO DE I993. 

Dl. RUI PENA 

1.srstiuia Municipal 4. 

.a.i.. Surf dites 


